Contrato de Prestação de Serviços 
de Desenvolvimento de Site
DEFINIÇÃO: Esse contrato visa documentar a proposta de prestação de serviços, apresentada pelo CONTRATADO e aceita previamente pela CONTRATANTE, contendo todas as informações acerca da metodologia de trabalho, dos recursos necessários para a execução do serviço, bem como as descrições das condições de pagamento e prazos previamente definidos. 


CONTRATADO: Laurel Pereira Borges - ME, com inscrição no CNPJ: 009.275.022/0001-39, endereço: Rua São Benedito, 633 - Bom Jesus - Porto Alegre/RS - CEP: 91420-530.
CONTRATANTE: XXXX XXXXXXXX, com RG nº. xxxxxx/xxxxxx-xx, endereço: Av. XXXXXX Sales, nº. XXX, XXX . XXXXXX XXXX- XXXXX- CE, CEP: XXXXXX-100.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1º -  O serviço a ser prestado pelo CONTRATADO é o desenvolvimento do site da CONTRATANTE (http://www.xxxxxxxxxxxx.com.br/), com o objetivo de aumentar o relacionamento on-line com seus clientes e parceiros de negócios, oferecendo os serviços e produtos da empresa.
2º -  O desenvolvimento do projeto pelo CONTRATADO dar-se-á a partir de informações cedidas pela CONTRATANTE, tais como: conteúdo, imagens, dados institucionais, etc.
3º -  Serão criados e desenvolvidos os links abaixo:

Site dinâmico em php+mySQL, com gerenciador de conteúdo para cadastro e exibição de imóveis e links considerados de relevância pela CONTRATANTE.
Os itens cadastrados serão:
Tipo, Área construída, Endereço, Área privativa, Número, Terreno, Apartamento, Posição, Imediações, Andar, Construtora, Número de andares, Cidade, Tempo do imóvel, Bairro, Orientação solar, Dormitórios, Zelador, Closet, Conservação, Suíte, Condomínio, Sacada, Preço saldo devedor, Living, Prestação, Sala de Jantar, Agente financeiro, Sala, Condições de transferência de financiamento, Lareira, Prazo, Gabinete, Prazo restante, Lavabo, Iptu mensal, Banheiro Social, Nome do Condomínio, Copa, Valor, Cozinha, Destaque, Piscina, Categoria, Cobertura, Detalhes do imóvel, Dep. de empregada, Região, Lavanderia, Mapa, Área de serviço, Terraço, Salão de festas, Churrasqueira, Garagem, Estacionamento, Play Ground, Gás central, Água quente, Jardim de inverno, Telefone, Elevador, Tipo de piso,

CLAÚSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 Item I - Obrigações da CONTRATADA
1º -  Utilizar recursos que facilitem a navegação entre as páginas, codificação e programação visual, oferecendo ao projeto, usabilidade e tecnologia.

2º -  Desenvolver sistema de gerenciamento de todo o conteúdo em forma de texto e as fotos de cada imóvel no site através de base de dados com sistema de atualização dinâmica;
3º -  O que será acessado através da internet, de login e senha. 

Item II - Obrigações da CONTRATANTE
1º -  Fornecimento ao CONTRATADO, de todas as informações e elementos necessários ao início e ao desenvolvimento do projeto, em suporte digital compatível com PC´s, dentro de um período de tempo razoável para evitar atrasos ou interrupções dos prazos estabelecidos no cronograma.

2º -  Cumprir os prazos estipulados, neste contrato, para pagamentos e entrega de material.

3º -  Fornecer manual de identidade visual e todo o material complementar como textos e fotos que sejam necessários à elaboração do site; 

4º -  A CONTRATANTE é livre para sugerir todo e qualquer conteúdo informativo de suas páginas, sendo ela integralmente responsável pelos efeitos provenientes destas informações, respondendo civil e criminalmente por atos contrários à lei, propaganda enganosa, atos obscenos e violação de direitos autorais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZOS

1º -  O prazo total de desenvolvimento do site está estimado em 10 dias (contados a partir da definição completa e detalhada do projeto), e do fornecimento por parte da CONTRATANTE do conteúdo material (textos, imagens ou gráficos) eventualmente necessário ao desenvolvimento. 

2º -  O prazo máximo previsto para entrega dos materiais solicitados (textos, imagens ou gráficos) será de 2 dias após a assinatura deste contrato. Quaisquer atrasos na entrega destes materiais acarretarão em prorrogação do prazo de entrega na mesma proporção dos atrasos em questão. 

3º -  A vigência do presente contrato está estabelecida na proposta, previamente acordada, a se iniciar no momento de sua aceitação pelo CONTRATANTE, podendo ser modificado em decorrência de imposição legal, motivo de ordem técnica ou de comum acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, podendo implicar na alteração de seu valor.

CLÁUSULA QUARTA: VALORES E FORMAS DE PAGAMENTO:

      1º - Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará a CONTRATADO o valor total de R$ xxxx,00 (xxxxx reais) e em 2 parcelas, uma entrada de R$ xxxxx,00 (xxxxxx reais),  a vencer no mesmo dia da aceitação da proposta e as demais ao término do serviço ANTES da publicação.
      2º -      Em qualquer caso de rescisão contratual, não ocorrerá a devolução de qualquer valor por parte do CONTRATADO. 

3º -  O CONTRATADO poderá extinguir o presente contrato, a qualquer tempo, mediante prévia notificação à CONTRATANTE sempre que, a seu critério, considerar caracterizado algum tipo de infração aos dispositivos constantes deste presente contrato.

OBS.: A CONTRATANTE deverá estar ciente de que a CONTRATADO somente realizará os itens do site desejados pelo mesmo, que constarem no contrato anexo. Qualquer pedido adicional será cobrado separadamente do documento, mediante a prévia autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

1º -  Ficam assegurados ao CONTRATADO todos os direitos autorais relativos ao projeto, sem que à CONTRATANTE caiba qualquer direito neste sentido, mesmo em caso de rescisão do presente instrumento. 

2º -  O CONTRATADO não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as atribuições e responsabilidades que assume por força deste contrato, a não ser com prévia concordância da CONTRATANTE. 

3º -  A CONTRATANTE fica isenta de toda e qualquer responsabilidade pelo não cumprimento pelo CONTRATADO de determinações administrativas e/ou legais relativas a execução do objeto do presente instrumento. 

4º -  Os signatários do presente contrato asseguram e afirmam que são os representantes legais competentes para assumir em nome das partes as obrigações descritas neste contrato e representar de forma efetiva seus interesses. 

5º -  As partes são contratantes totalmente independentes, sendo cada uma inteiramente responsável por seus atos, obrigações e conteúdo das informações prestadas, em toda e qualquer circunstância, visto que o presente instrumento não cria relação de parceria, emprego e nem de representação comercial entre elas, e nenhuma delas poderá declarar que possui qualquer autoridade para assumir ou criar qualquer obrigação, expressa ou implícita, em nome da outra, e nem representá-la sob nenhum pretexto e em nenhuma situação.

6º -  O não exercício por qualquer das partes de direitos ou faculdades que lhe assistam em decorrência do presente contrato, ou a tolerância com o atraso no cumprimento das obrigações da outra parte, não afetará aqueles direitos ou faculdades, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo, a exclusivo critério do interessado, não alterando as condições neste instrumento estipuladas.

7º -  A impossibilidade de prestação do serviço causada por incorreção em informação fornecida pela CONTRATANTE ou por omissão no provimento de informação essencial à prestação, não caracterizará descumprimento de obrigação contratual pelo CONTRATADO, isentando-o de toda e qualquer responsabilidade, ao tempo em que configurará o não cumprimento de obrigação por parte da CONTRATANTE.

8º -  Sendo necessário digitalização de imagens em grandes formatos (maiores que ofício), produção de conteúdo, conversão de arquivos, digitação de textos e/ou outros serviços não previstos nesta proposta, serão cobrados à parte, mediante prévia autorização da CONTRATANTE, como serviços complementares;

9º -  Nesta proposta encontra-se prevista a implementação do sistema em um único idioma (Português), outras versões deverão ter orçamentos à parte.

10º -  Fica eleito o foro da Cidade do Porto Alegre, para decidir qualquer litígio decorrente do presente instrumento. 

Justo e acordado o presente instrumento de documentação, CONTRATANTE e CONTRATADO assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Porto Alegre, 19 de Janeiro de 2010

xxxxxxxx xxxxxx
Empresa CONTRATANTE
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Laurel Pereira Borges - ME

Empresa CONTRATADO

